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UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ COMISSÃO ELEITORAL DE CONSULTA - CEC

FORMULÁRIO DE CADASTRO DE REPRESENTANTE DE CHAPA JUNTO À COMISSÃO ELEITORAL DE CONSULTA
A Chapa	, fazendo uso da prerrogativa prevista no Art. 20, §6º, da Resolução Consun nº 320, de 20 de agosto de 2025, indica 	____________, ( ) servidor (a) ou (  ) discente da Ufopa, como Representante da Chapa nas reuniões da Comissão Eleitoral de Consulta, instituída pela Decisão Consun nº 125, de 04 de setembro de 2025. Declara-se ainda que o indicado preenche todos os requisitos legais pertinentes e respeitará as normas éticas da Administração Pública Federal, bem como os procedimentos constantes no Regimento Interno da Comissão Eleitoral de Consulta, sob pena de sanção pela Comissão.
Dados do Representante:

	NOME:

	E-MAIL:

	Nº DE SIAPE/MATRÍCULA:

	CPF:

	RG:

	ENDEREÇO:

	CEP:

	CIDADE/UF:

	FONES:



Santarém/PA, 	de setembro de 2025


__________________________
Assinatura Presidente da CEC



Assinatura do Representante

Anuência da Chapa (por extenso)
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